
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0002861-54.2015.815.2001.
Origem : 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Embargante : Silvia Cartaxo.
Advogado : Cicero Pereira de Lacerda Neto – OAB/PB Nº 15.401.
Embargado : Município de João Pessoa.
Advogado : Adelmar Azevedo Régis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INO-
CORRÊNCIA.  FINALIDADE DE PREQUESTI-
ONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  MANU-
TENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses,  impõe-se a sua rejeição,
mesmo  que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento.

-  O  Magistrado  não  está  obrigado  a  manifestar-se
sobre todas as alegações das partes, nem a se ater aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a
um, todos os seus argumentos, quando já encontrou
motivo suficiente para fundamentar a decisão.

-  As  irresignações  aos  fundamentos  narrados  no
decisum combatido devem ser interpostas através do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.
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Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Silvia
Cartaxo  (fls. 83/93) contra os termos do acórdão (fls. 75/81) o qual negou
provimento ao apelo por ela interposto, mantendo a sentença proferida pelo
juízo da 2.ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, que julgou improcedentes
os embargos à execução aviados em desfavor do Município de João Pessoa e,
por consequência, determinou o prosseguimento da execução fiscal, referente
ao  IPTU  do  exercício  de  2011,   incidente  sobre  o  imóvel  de  suposta
propriedade da embagante.

Em  suas  razões,  alega  a  existência  de  omissão  do  julgado
quanto à aplicação da sucessão tributária, prevista no art. 130 e 131 do CTN. 

Defende  que  a  mudança  de  titularidade  do  bem  acarreta  a
sucessão tributária, mostrando-se necessária a substituição processual para que
passe a figurar como devedor do IPTU o adquirente do bem.

Sustenta a necessidade de pronunciamento expresso, para efeito
de prequestionamento.

Ao final, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios com efeitos
infringentes, sanando as omissões do julgado combatido.

Contrarrazões apresentadas pelo Município (fls. 98/100).

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois bem, no caso dos autos, apesar de o embargante afirmar a
necessidade  de  melhor  análise  da  matéria,  em  verdade,  apenas  apresenta
inconformismo  quanto  ao  teor  do  julgado  colegiado  devida  e
fundamentadamente proferido, tendo a Segunda Câmara Cível deste Colendo
Tribunal decidido, à unanimidade, pelo desprovimento do recurso apelatório.

Assim, não obstante alegue o recorrente omissão do acórdão no
tocante  à aplicação dos art. 130 e 131 do CTN, verifica-se claramente que o
acórdão embargado solucionou a lide de forma devidamente fundamentada e
em  estrita  consonância  aos  elementos  constantes  nos  autos  e  a  legislação
aplicável ao caso, não havendo que se cogitar em falha que possa ser sanada
por meio de embargos de declaração.
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Vejamos, pois, excerto da decisão:

“Portanto, não há dúvida de que pode o Município
promover  a  ação  tanto  contra  o  proprietário  do
imóvel,  o  titular  do  seu  domínio  útil  ou  o  seu
possuidor  a  qualquer  título,  nos  termos  do  que
estatui o artigo 34 do CTN e artigo 98 do Código
Tributário  e  de  Rendas  do  Município  de  João
Pessoa.

No  caso  em  testilha,  a  executada apresentou  o
documento de fls. 24/26, afirmando que não é mais
proprietária do imóvel desde o dia 06 de janeiro de
2011,  uma  vez  que  nesta  data  teria  alienado  sua
fração ideal do imóvel.

Lê-se  daquela  certidão  que,  em  19  de  agosto  de
2011, foi averbado contrato de promessa de compra
e venda, em que a recorrente e seu esposo e mais três
herdeiros deram em promessa 4/8 avos de imóvel a
Marcos  Antonio  da  Cunha Junior  e  sua consorte
Ana Claudia Rodrigues da Cunha.

Contudo,  conforme  acertadamente  pontuado  pelo
douto  juiz  sentenciante,  o  fato  gerador  do  IPTU
ocorre  no  dia  1º  de  janeiro  do  exercício
correspondente  ao  lançamento,  sendo  este  anual,
conforme previsão do art. 186 e seu parágrafo único,
do Código Tributário Municipal (Lei Complementar
53/2008), in casu, em 01/01/2011.

Destarte,  tendo  a  referida  transferência  sido
registrada junto à matrícula do bem em questão em
19 de agosto de 2011 (fls. 26) e, como o art. 34 do
Código  Tributário  Nacional  estabelece  como
contribuinte  do  IPTU  "proprietário  do  imóvel,  o
titular  do  seu  domínio  útil,  ou  o  seu  possuidor  a
qualquer título", indene de dúvidas a configuração
de legitimidade passiva in casu, mormente porque o
fato gerador e lançamento da obrigação tributária
ocorreram antes do registro da alienação.

(…)

Portanto,  embora desde o registro do compromisso
de  compra  e  venda  junto  à  matrícula  do  bem,  a
executada não mais pudesse ser considerada como
proprietária ou possuidora do bem, tem-se que, ao
tempo da ocorrência do fato gerador, o imóvel ainda
se  encontrava  em  seu  nome,  motivo  pelo  qual
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mostra-se indevida sua exclusão do polo passivo da
execução fiscal, como acertadamente decidiu o juízo
de  primeiro  grau,  não  merecendo  reforma  aquela
decisão.”

Sobre o tema, inclusive quando a pretensa manifestação visa
recair em matéria constitucional, o Superior Tribunal de Justiça já pontificou
ser incabível o aclaratório, especialmente quando a controvérsia foi dirimida
de forma clara, expressa e em acórdão devidamente fundamentado, como é o
caso dos autos. Confira-se o aresto em questão:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO
DEMATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis  somente  para sanar omissão,  obscuridade
ou  contradição  contida  no  julgado.  Caso  não  se
configure ao menos uma dessas hipóteses, devem ser
rejeitados,  sob  pena  de  se  rediscutir  questão  de
mérito já decidida. 2. A controvérsia - incidência dos
índices deflacionários – foi dirimida de forma clara,
expressa e em acórdão devidamente fundamentado.
3.  São  impróprios  os  aclaratórios  que  têm  por
objetivo  a  discussão  de  matéria  de  fundo
constitucional com o fim de prequestionamento, para
interposição futura de recurso extraordinário. (...) 5.
Embargos de declaração rejeitados.  (STJ - EDcl no
AgRg  no  REsp:  1356879  RS  2012/0255532-9,
Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de
Julgamento: 02/04/2013, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 09/04/2013).

Assim,  as  próprias  razões  expostas  pelo  embargante  revelam
que  o  acórdão  se  mostrou,  em  verdade,  apenas  contrário  às  suas
argumentações recursais.

No  mais,  é  de  se  ressaltar  a  apreciação  do  pedido  de
prequestionamento  vincula-se  ao  preenchimento  de  um  dos  pressupostos
específicos dos aclaratórios, quais sejam, a existência de omissão, obscuridade
ou contradição, o que não se verificou no caso em comento.

Não é demais registrar que o Magistrado não está obrigado a
manifestar-se  sobre  todas  as  alegações  das  partes,  nem  a  se  ater  aos
fundamentos  indicados  por  elas  ou  a  responder,  um  a  um,  todos  os  seus
argumentos,  quando  já  encontrou  motivo  suficiente  para  fundamentar  a
decisão.

Nesse contexto, em consonância com a atual situação em que se
encontra a prática forense, o eminente Ministro Franciulli Netto pondera sobre
a finalidade da decisão judicial, de resolução fundamentada dos litígios postos
em  discussão,  a  qual  foi  devidamente  alcançada  por  meio  do  decisum
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embargado. Confira-se:

“(...) a função teleológica da decisão judicial é a de
compor  precipuamente,  litígios.  Não  é  peça
acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como
se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a
solução da controvérsia observada a res in iudicium
de ducta” (Resp 611.518/MA, DJU 05.09.06). 

Nesse diapasão, vislumbro que não há omissão, obscuridade ou
contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  com a finalidade  de  prequestionamento,  conforme o
entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:  

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA
DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Os  embargos  declaratórios  têm  a  finalidade  de
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo
para reexame de matéria decidida. Ainda que para
fim de prequestionamento, devem estar presentes um
dos  três  requisitos  ensejadores  dos  embargos  de
declaração.  (TJPB;  EDcl  0000494-
11.2012.815.0951;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
11/09/2015;  Pág.  15)”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004680420068150731,  Relator  DES.  SAULO
HENRIQUES  DE  SÁ  BENEVIDES,  j.  em  16-09-
2016). 

E, 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  E  ERRO
MATERIAL.  PRETENSÃO  DE  MERA
REDISCUSSÃO DO JULGADO. DESCABIMENTO.
IMPERIOSA REJEIÇÃO  DOS  ACLARATÓRIOS.  -
Os embargos de declaração consubstanciam recurso
de  integração,  não  se  prestando  para  reexame  da
matéria.  Não  havendo  omissão,  obscuridade,
contradição ou erro material no julgado, incabíveis
se  revelam  os  aclaratórios,  mesmo  que  tenham
finalidade  específica  de  prequestionamento.  -
"Constatado que a insurgência da embargante não
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diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do
acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi
desfavorável,  é  de  rigor  a  rejeição  dos
aclaratórios"1.  Ademais,  ao  prequestionamento,
entendo não ser mister o exame explícito dos artigos
ditos  como  violados  (prequestionamento  explícito),
sendo suficiente que a matéria objeto da lide tenha
sido discutida (prequestionamento implícito).” (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001809320118150371, Relator DES JOAO ALVES
DA SILVA, j. em 22-06-2016). 

Por tudo o que foi exposto, não havendo vício a ser sanado na
decisão combatida, não merecem ser acolhidos os presentes embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento.  Assim, não há outro caminho a
trilhar a não ser manter a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Isto  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição o Exmo. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de
Farias,  Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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